
 
 

 
 INDICAÇÃO Nº 241.2020 

 

 

 

INDICO – na forma regimental ao Ex.mo 

Senhor Prefeito Municipal, que os profissionais 

ocupantes dos cargos de Técnicos de Enfermagem, 

possam receber 40% de adicional de insalubridade em 

seus vencimentos. 

 

JUSTIFICATIVA – Faço a presente indicação 

a Vossa Excelência, tendo em vista que esta 

categoria de profissionais sempre tem trabalho árduo 

e com a pandemia do Covid 19 os trabalhos aumentaram 

e se tornaram ainda mais insalubres por estarem na 

linha de frente. Alguns município já aplicaram tal 

porcentagem e creio que estes argumentos e o aumento 

de casos do Covid 19, justificam a aplicação do 

adicional para esta categoria que tem a remuneração 

inferior a média regional. 

  

Edifício da Câmara Municipal de Marilândia 

do Sul, Estado do Paraná, em 03 de agosto de 2020. 
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